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Estado do Rio Grande do Sul
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PROJETO DE LEI Nº 002 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016.
 Altera a idade para aposentadoria compulsória do servidor efetivo, disposta no art. 24 da Lei nº 541, de 1º de setembro de 2010.

                   Art. 1º O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo será aposentado compulsoriamente ao completar 75 (setenta e cinco) anos de idade.


Art. 2º O caput do art. 24 da Lei nº 541, de 1º de setembro de 2010, que institui o Regime Próprio de Previdência Social e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 24. O segurado será aposentado aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma estabelecida no art. 51, não podendo ser inferiores ao valor do salário mínimo.

 (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Dilermando de Aguiar, aos ____ dias do mês de _____de 2016 ( dois mil e dezesseis).   
Jaime Lima da Silva

Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se.                                                         

Marlize Ziegler
Diretora de Projetos

Mensagem de Encaminhamento

Senhor Presidente e demais pares desta Casa Legislativa:

Temos a insigne honra em cumprimentá-los cordialmente, pedindo vênia para expor e solicitar o quanto segue:

A Administração Municipal está submetendo à apreciação dessa Augusta Casa, o Projeto de Lei nº 002 de 14 de Janeiro de 2016 que Altera a idade para aposentadoria compulsória do servidor efetivo, disposta no art. 24 da Lei nº 541, de 1º de setembro de 2010.
A alteração em tela faz-se necessário, para adequar a legislação municipal a Lei Complementar nº 152, de dezembro de 2015, que regulamenta o inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, observada a alteração procedida pela EC nº 88, de 2015.
Certos de contarmos com a pronta aprovação deste Projeto de Lei, renovamos votos de estima e apreço.

Jaime Lima da Silva                                                                                                                                                                             Prefeito Municipal.

          Visto em ___de fevereiro de 2016.
	“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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